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JA “ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

o Artigo 1o - Nos receituários médicos impressos pelas

“instituições públicas estaduais de saúde, deverá constar tarja em vermelho com

e a seguinte advertência:

e. ATENÇÃO: NÃO TROCAR OS MEDICAMENTOS.
per aa
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e Parágrafo Único - Nos primeiros 120 dias, contados
do início da vigência da Lei, a tarja poderá ser substituída por carimbo com o

mesmo teor.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação .

JUSTIFICATIVA

Não é de hoje que comumente funcionários de

farmácia troquem os medicamentos de receituários médicos.

Para evitar esse grave problema, quando leigos

podem arriscar a saúde e por que não, até a vida do cidadão, apresento essa

propositura de interesse público.

Conclamo, portanto, os nobres pares, a aprovarem o

presente Projeto de Lei.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 42 a 46o Sessões Ordinárias (de 6

a 14/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 14/04/98.


